
VER: FRANCcr ZEBI 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do Su7 

CNPJ 15 , 905 , 565/0001-95 

 

INDICACÁO N° 059/2024 — DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

0 Vereador FRANCISCO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, 
apresenta à Mesa, para que seja submetido à apreciação do Colendo Plenário a seguinte: 

INDICAÇÃO 

INDICO à Mesa que ouvido o Douto Plenário, que é soberano, e após aprovação que 
seja enviado expediente ao Prefeito Municipal Senhor Valdir Luiz Sartor, para que o 
mesmo estude a possibilidade de CONCEDER PELO MENOS MAIS DOIS 
FUNCIONÁRIOS PARA DEFESA CIVIL DE DEODÁPOLIS-MS. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação feita é devido o aumento da demanda, e como todos estamos cientes da 
soma expressiva dos incêndios, e a aquisição de funcionários ajudaria muito sem 
dúvidas. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÂPOLIS-MS, AOS 
TREZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 

Rua. Jonas Ferreira de Ara* — 738 — C. P n° 04— E-mail eamaradeodapolis@live.com  Deodfipolis-MS 
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